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PROJETO DE LEI /2001

DENOMINA "RUA DOS ÁLAMOS" A VIA ENTRE AS
QUADRAS 35,36,37.38,39 E 40 DO JARDIM
ARAUCÁRIA DA PLANTA GERAL DO MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO.

No uso das atribuições que nos confere o inciso I. artigo 107 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o
seguinte Projeto de Lei;

Art. 1° - Fica denominada "Rua Dos Álamos", a via entre as quadras
35,36,37,38,39 e 40 do Jardim Araucária da Planta Geral do Município de Campo
Mourão.

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa das
dotações consignadas no orçamento vigente.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em março de 2001.
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI N°/^f /2001

Regulamentar o nome que já foi dado e há muito tempo é utilizado pela
comunidade.

Solicitamos apoiamento dos nobres pares ao plano de lei proposto.

SALA DAS SESSÕES, em 16 de março de 2001.

SIDNE [ÜÍM



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANA
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 20 de novembro de 2001

( )Indicação n° I2.m 5() Projeto de Lei n"* 2.001
( ) Indicação Legislativa n° ^/2.001 ( \ Projeto de Resolução /2.001
( ) Requerimento I2.00^ ( ) Emenda à L.O.M. n° I2W\
( ) Outros /2.001 ( ) Moção n° /2001

AUTOR(RES):

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferin

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstituclonalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir redação nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

( ) A Indicação atende ao art. 128 § 2® do RI, frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128 § 2° do RI, frente ao disposto no do PPA.

Parecer prolatado em 26/11/2001

V\ ^^vorável à tramitação. ,ç ^ Favorável à tramitação com emendas. // ( ) Emendas em anexo.
( ) Pela apresentação de substitutivo. /I yi// ( ) Substitutivo em anexo.
( ) Contrário à tramitação. // /// ( ) Diligências.

ló AiLéà^PIACENTtNI
ior Jurídico - OAB/PR 24.593
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PROJETO DE LEI N.° 157/2001.

AUTORIA: VEREADOR SiDNEI DE SOUZA JARDIM

ENCAMINHADO À COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO^

RELATOR : VEREADOR JUVENAL VIEIRA.

RELATORIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Lei n.° 157/2001, ^ autoria do
Vereador Sidnei de Souza Jardim - DENOMINA "RUA DOS ÂLAIVIOSJ^VIA ENTRE
AS QUADRAS 35, 36, 37, 38, 39 E 40 DO JARDUVI ARAUCÁRIA DA PLANTA GERAL
DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOÜRÃO. Protocolado sob o n® 554/2001 de 16 de março de
200 L

VOTO DO RELATOR:

Após análise da matéria em tela e verificado que a mesma preenche os
critérios^ de legalidade e constitucionalidade, manifestamos o nosso VOTO
FAVORÁVEL/ao citado Projeto.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA Mi
Estado do Paraná, em 17 de dezembro de 2001.

E RA

JEDOEL ROCHA

CIPAL DE CAMPO MOURÃO,

SIDNEK:eSOUZA JARDIM
JV/SRA

157/01
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PROTOCOLO N° 554/2001 PROJETO DE LEI N° 157/2001.

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

10 12 2001 - LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

- FINANÇAS E ORÇAMENTO.

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO R ESULTADO

PRESIDENTE DA

ME^Â EXECUTIVA;

ot APROVADO Y REJEITADO

o;l
0

li APROVADO REJEITADO /

APROVADO REJEITADO /

APROVADO REJEITADO
u

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇAO



NOME F c A

Celso

Edoel

Battilani X'
Geraldinho

Idê X
Izael

Isidorio Xy
Branco V,
Turozi X
Juvenal

Kehl

Gustavo y
Verei X
Salvador

Sebastião X-
Sidnei

Zamoro

F - favoraveis

C —contrários

A - ausentes

NOME F c A

Celso V
Edoel

Battilani X
Geraldinho

Idê

Tzael

Isidorio X
Branco

Turozi y
Juvenal X
Kehl y.
Gustavo X
Verei

Salvador

Sebastião

Sidnei

Zamoro

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes
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PROJETO DE LEI N° 157/2001.

AUTORIA DO VEREADOR SIDNEI DE SOUZA JARDIM.

ENCAMINHADO À COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

RELATORA : VEREADORA MARIA VERCI RIBEIRO.

RELATORIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Lei n° 157/2001, de autoria do
Vereador Stdnei de Souza Jardim - DENOMINA "RUA DOS ÁLAMOS^A VIA ENTRE
AS QUADRAS 35, 36, 37, 38, 39 E 40 DO JARDIM ARAUCÁRIA DA PLANTA GERAL
DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. Protocolado sob n° 554/2001, de 16 de março
de 2001.

VOTO DA RELATORA:

No que respeita ao aspecto financeiro e orçamentário é plenamente
possível, estando em perfeitas condições para tramitação.

Considerando a legalidade manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEi^ao
presente Projeto de Lei.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 20 de dezembro de 2001.

AAMT/MVR
157/01

MARIA VERC RIBEIRO

Relato

i

JOSÉ TüROZi ^



REDAÇÃO FINAL

Projeto de n° I /^cci^

Autoria do: Abo\^ Úi. WdiiK

Correção nos seguintes pontos:

Campo Mourão, em / K • U U4-. /2002.

/ ' 1 \ ^ (

GIO^ /MM(íoSÉ (MARTINS
i I 1/ ' ' '

.sessor/Jurídico
OAB/PR 31.312
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LLi^

PROJETO DE LEI N»/??" /2001

fx, tC Î ^^

& C^£AM t) # ÍÍ.UÜ0(IA t/ü araucária da planta GERAL DO MUNICÍPIO

,4.^ >/

DE CAMPO MOURAO.

DENOMINA DOS ALAMOS® A VIA ENTRE AS
QyABf}AS=35,36i3?;38T39-E--40 DO JARDIM

No uso das atribuições que nos confere o inciso I. artigo 107 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - Fica denominada "Rua Dos Áíamos", a via entre as quadras
35,36,37,38,39 e 40 do Jardim Araucária da Planta Geral do Município de Campo
Mourão.

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão á custa das
dotações consignadas no orçamento vigente.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em J6r março çí,è 2001.

SIDN

SflíSP
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PROJETO DE LEI 157/2001

DENOMINA AVENIDA DOS ÁLAMOS, A VIA
LOCALIZADA ENTRE AS CHÁCARAS B-1, B-2,
QUADRAS 35, 36, 37, 38, 39 E CHÁCARA D, QUADRA
40 DO JARDIM ARAUCÁRIA DA PLANTA GERAL DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e
eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° Fica denominada Avenida dos Álamos, a via localizada entre as chácaras B-1,
B-2, quadras 35, 36, 37, 38, 39 e chácara 40 do Jardim Araucária da Planta Geral do
Município de Campo Mourão.

Art. 2® As despesas decorrentes desta Lei, correrão à custa das dotações
consignadas no orçamento vigente.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 31 de julho de 2002.

reside

/CPX.



Mourão - Cidade Bcola

PUBLICADO NO ÓRGAO OHCIAL

DO MUNICÍPIO N" 700/2002

DE 23/08/2002

LEI N" 1610

De 19 de agosto de 2002

Denomina Avenida dos Álamos, a via localizada
entre as chácaras B-1, B-2, quadras 35, 36. 37, 38, 39
6 chácara D, quadra 40 do Jardim Araucária da Planta
Geral do Município de Campo Mourão.

O PODER LEGISLATIVO DE CAWPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica denominada Avenida dos Álamos, a via localizada
entre as chácaras B-1. B-2. quadras 35, 36, 37, 38, 39 e chácara 40 do Jardim
Araucária da Planta Geral do Município de Campo Mouráo.

Art. 2*^ As despesas decorrentes desta Lei, correrão á custa das
dotações consignadas no orçamento vigente.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUr^Pi^ "to DE OUTUBRO"
Campo MMr|o/^9 qqagosto de 2002

^ Tauillo
F^feitííMúnicipaí

ni PiericKÍb Prad

rocur^dor-Geral

Ricardina uras

Secretária do Planeiamento

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POS I^AL 420 - CEP 87 301-140
TEL (44) 525-1144 - FAX:(44) 525-1554 - CNPJ/MF N® 75.904.524/0001-06

e-mail; prefeitura@campomourao.pr.gov.br
home-page;http;//www.campomourao.pr.gov. br



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

Edição de ^3l

Página n°

1/2002

LEI N" 1610

Dè 19 de âgosto de 2002

Denomina Avenida dos Álamos, a via
localizada entre ás chácaras B-1, B-2,
quadras 35, 36. 37, 38. 39 e chácara D,
quadra 40 do Jardim Araucária da Planta
Geral do Município de Campo Mourão.

O PODER LEGiSLÁTIVO DE CAMPO
MOURÃO. Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito do
Município, sanciono a s^uinte

__ LEI;
Art. 1° FIcâ denominada Avenida dos

Álaitios. a via localizada entre as chácaras B-1, quadras
35, 36, 37, 38, 39 e chácara 40 do Jardim Araucária da Planta
Geral do Município de Campo Mourâõ.

Art. 2® As despesas decorrentes desta Lei.
correrão à custa c|as dotações consignadas no orçamento
vigente.

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 19 die agosto de 2002

Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal
Robervani Pierin do Prado - Procurador-Gerai
Ricardina Dias - Secretária do Planejamento
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